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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA

EMPRÉSTIMO PESSOAL “CRÉDITO NA CONTA”
(“CNC”)

Número

7293138 #{ \#
'»

lg
QUADRO I - Qualificação do Banco ("BMGt')

BANCO BMG S.A. CNPJ 61.186.680/0001-74, Av. Presid. Juscelino Kubitschek, 1830, CEP: 04543-900, sg

QUADRO II - Qualificação do Cliente ('tCLIENTE„)
Nome: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

Endereço: ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67, ap 101 bl 23 - TIMBO
Cidade:MARACANAU Estado:CE

Telefone: (85) 9 973 1-8755 E-mail:Não possui
f:PF: 779.242.073-68 Doc. Identidade: 2005002099766

CEP: 61.936-235

QUADRO III - Qualificação do Representante Lega1/Procurador

CPF: Doc. Identidade:
Telefone: E-mail :

1. Têm entre si justo e contratado o presente Termo de Autorização de Débito em Conta (“Termo de Autorizaçãc” , por
meio do qual o CLIENTE autoriza, por si ou por meio do seu Representante Legal/Procurador, o BMG e as insti ,u çê-es

financeiras conveniadas ao BMG, nos termos da Resolução CMN n'’ 4.790 e da Resolução BCB n'’ 51, a ce >itar,
p~:nsalmente de forma integral ou parcelada, da(s) conta(s) de titularidade do CLIENTE mantidas junto ao BMG, en q lar to
Instituição depositáüa e destinatária, indicadas no item 4 abaixo, ou das contas indicadas no item 5 abaixo, existen:e ; nas

instituições depositárias conveniadas ao BMG (“Instituições Depositárias Conveniadas”), denominadas neste instrr n ento
de “Conta(s)”, todos os valores decorrentes da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal n'’ 7293138, celebrad 1 3ntre

o CLIENTE e o BMG (“CCB”), incluindo os respectivos encargos moratórios, multas e quaisquer outros valores d3' idos
(“Dívida(s)”)

Nome

2. Para o fim do disposto acima, o CLIENTE declara, de livre escolha, autorizar expressamente o BMG e as Instituiçõ ::
Depositárias Conveniadas a:

(i) realizar o débito do valor da(s) parcelas do seu empréstimo pessoal, de forma integral ou parcelada, na(s) C 3: tal:s)

indicada(s) neste Termo de Autorização e, quando houver mais de uma conta indicada, respeitar a orc e n de
preferência indicada, sendo certo que, na data do vencimento, o débito da parcela será realizado antes de qI a quer
outro débito automático que eventualmente tenha sido lançado na mesma conta para aquela data;

a

(ii) Na ausência de saldo suficiente disponível, efetuar lançamentos na eonta, inclusive, parciais e recorrente: 1 , ern
mais de uma dentre as Contas indicadas neste Termo de Autorização;

• (iii) Caso não haja saldo suficiente, utilizar o limite de crédito disponível (cheque especial), caso contra :a lo e

disponível na modalidade de Conta(s) indicada(s);

41. Essa autorização é dada por prazo indeterminado, até a quitação integral da(s) Dívida(s).

Principais características da(s) Dívida(s):
Valor

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

Vencimento
07/1 1/2024

06/ 12/2024

08/01/2025

07/02/2025

11/03/2025

07/04/2025

08/05/2025

Valor
R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

Vencimento
06/06/2025

07/07/2025

07/08/2025

05/09/2025

07/10/2025

07/11/2025

05/ 12/2025

Valor
R$450,43

R§450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

Vencim.)1 to
08/01/2D: 6

06/02/2iE ã

06/03/2t Ü 5

08/04/2(à ;

08/05/2(.ãi

08/06/2C: 2 i

07/07/202

4. Conta(s) de titularidade do CLIENTE no BMG, apresentada(s) conforme ordem de preferência para realização
dos débitos autorizados:
Banco N' Banco: 1 Agência Conta Corrente / Poupança / Salário n'’: Data principal de

recebimento de recurs)

BMG S.A
Banco

BMG S.A

318 58

mJ;T/Qi;iii
16668059-8

Conta Corrente / Poupança / Salário n'’:

07/1 1/2024

Data princ3m
recebimento de recursl is

318 58 16668059-8 07/11/2024

1.99.055 Vig. 18.10.2024 1/3



,BITO EM CONT.TERMO DE AUTORIZA(,'. Número
EMPRÉSTIMO PESSOAL ,DITO NA CONTA”

193138(“CNC”)

9Weça )ferência) iadas, em ordemCLIENTE nas InstituMm
'oupança / Salári:onta CorrenteN'’ Banco lata principaAgência

recebimento de recursos

6. O CLIENTE obriga-se a manter saldo suficiente na(s) Conta(s) para o acolhimento dos lançamentos.

7. Nos termos da CCB, as parcelas deverão ser pagas nas datas de vencimento informadas ou na data do respectivo
mês em que ocorrer o depósito de numerário na(s) Conta(s) doCa) CLIENTE, o que ocorrer primeiro.

8. O BMG poderá valer-se de quaisquer da(s) Contaso indicadas pelo CLIENTE neste Termo de Autorização, para
pagamento das quantias devidas em decorrência da(s) Dívida(s), observada aCs) autorização(ções) concedida(s) no item 2
acima, sendo que tal(is) não afetará(ão), de forma alguma, as condições previstas na CCB firmada entre o BMG e o
CLIENTE, nem importará novação ou modificação do ajustado.) CLIENTE, o que ocorrer primeiro.

9. Em caso de inadimplência do CLIENTE, o BMG poderá debitar, de qualquer da(s) Conta(s) indicada(s) pelo
CLIENTE, observadas as autorizações do item 2 acima, a qualquer momento após o vencimento, o valor da(s)
parcela(s) em atraso, acrescida dos encargos moratórios. Na ausência de saldo suficiente disponível em Conta(s), o
BMG poderá efetuar lançamentos parciais e recorrentes, inclusive em mais de uma dentre as contas indicadas neste
Termo de Autorização.

9.1. Nessa hipótese, poderá haver, em um mesmo mês, o débito de mais de uma parcela da(s) Dívida(s), ou seja,\r
valor da(s) parcela(s) anterior(es) vencida(s) e não paga(s), acrescida(s) dos encargos moratórios, e a parcela com
vencimento no mês corrente.

9.2. o CLIENTE declara-se ciente e autoriza, neste ato, que o BMG tenha acesso aos seus dados de depósitos e
aplicações em outras instituições financeiras, bem como operações de crédito tomadas com outras instituições
financeiras, nos termos do artigo 10, § 3Q, V da Lei Complementar nQ 105/01 que dispõe a não configuração de
quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso consentimento do interessado.

10. O CLIENTE declara-se ciente que, nos termos da Resolução CMN n'’ 4.790 e da Resolução BCB n'’ 51, poderá
cancelar, a qualquer momento, esta autorização de débito em conta , mediante formalização no BMG, observado que, nos
termos do artigo 14 da Resolução n' 4790/20 e do previsto no Quadro III da CCB, em caso de cancelamento da
autorização, sem a correspondente indicação de outra autorização que a substitua, deixarão de ser aplicáveis à
Dívida os encargos reduzidos passando a incidir os encargos financeiros majorados conforme especificado na CCB.

11. O CLIENTE reconhece que a forma de pagamento da CCB se dará mediante débito em Conta(s), conforme a
autorização aqui concedida. Se, por qualquer motivo, o pagamento não for efetuado na forma prevista, deverá efetuar o
pagamento das parcelas da sua CCB, acrescida de eventuais encargos de atraso, ao BMG, da seguinte forma, pela ordem:
(i) por meio do lançamento de parcelas em atraso na fatura do seu Cartão de Crédito Consignado Bmg Card e Cartão de
Crédito Consignado Benefício (“Cartões Consignados Bmg”), no valor total ou parcial, conforme limite de crédito
disponível e autorização concedida no item 3.11.2 da CCB; e/ou (ii) por boleto; ou (iii) por qualquer outra forma que veni
a ser disponibilizada pelo Bmg.

11.1 Na hipótese de o BMG efetuar o lançamento doCs) valor(es)/parcela(s) em atraso na fatura dos Cartões Consignados
Bmg, o lançamento poderá ocorrer de forma à vista ou parcelada, no montante total ou parcial da(s) parcela(s), conforme
limite de crédito disponível no Cartão Consignado Bmg e desde que o valor dos juros nessa modalidade de pagamento seja
mais favorável ao CLIENTE. O CLIENTE está ciente que os valores das parcelas serão indicados na fatura e a autorização
concedida, no Quadro III da CCB possui prazo indeterminado, podendo os lançamentos serem efetuados a cada evento de

kb-

atraso de parcela, até o pagamento integral da CCB.

Cidade: FORTALEZA - CE, Data: 18/10/2024

Cliente : ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

Representante Legal:

1.99.055 Vig. 18.10.2024 2/3



TERMO DE UTORIZAÇ'ÃO DE DÉBITO EM CONTA8bI ,ero
EMPRÉSTIMO PESSOAL >DITO NA CONTA

CNC 7293 13 E EXt Ii

CLIENTE:mu, assinante a rogo ecl a o 1lue
daAouvi atentamente da leitura das con .este Termo .utorização e, por não restar nenhuma ace ca

na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, p:contratação, assino a rogo do CLIENT] 681 a possa
surtir seus devidos efeitos jurídicos e legais.

@FDzik%1W§
A rogo doCa) CLIENTE, assina o rogado:

Nome:
CPF:

Testemunhas :

1.

Nome:
CPF:

2.

Nome:

CPF:

meo Bmg S. A
ww .bancobmg.com.br

Central de Relacionamento
Por telefone celular 4002

7007 (ligação e WhatsApp) e

por telefone fixo 0800 770
1790. Atendimento 24 horas

por dia.

SAC: 0800 979 9099. Para
deficiente auditivo ou de fala
0800 979 7333 – atendimento
24 horas, 7 dias da semana.

Cobrança: 0800 286 3636

Se sua reclamação foi r : ta(la
em nossos canais de

atendimento, mas a sol LIl ão
oferecida não foi satisf ü Sri 1

procure a OUVIDORI,L )800
723 2044 – Atendimen :c de

segunda à sexta-feira, c a
08h00 às 20hC)0

1.99.055 Vig. 18.10.2024
3/3
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bbMã CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)

Número

7293 138 ni
Local e Data de Emissão - Cidade: MARACANAU - CE - Data: 18/10/2024

-à4/
QUADRO I – Credor

BANCO BMG S.A. CNPJ 61.186.680/0001-74, Av. Presid. Juscelino Kubitschek, 1830, CEP: 04543-900, São Pau lc 'Sl1

QUADRO II – Qualificação do Cliente (Emitente)

Nome do Cliente: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA IDt. Nascimento: 25/12/1975

CPF:779.242.073-68 IDoc. Identidade:200500209971 ;(

Nacionalidade: BRASILEIRA Telefone: (85) 9 973 1-8755 IEmail:Não possui

QUADRO II.1 – Dados do representante legal/procurador

Nome: IcPF :

luoc. Identidade: ITelefone: IEmail:
•=

ATENÇÃO: O representante acima identificado, declara, sob as penas de lei, ao assinar esta CCB, que possui tIlt 3s os
poderes legais e necessários à presente contratação em nome do Emitente, bem como tem ciência que na e"’e ntrlal
constatação de falsidade ou inveracidade com relação à declarações prestadas nesta contratação, esta CCB será de 31 Ira da
vencida antecipadamente, respondendo o representante legal/procurador, nas esferas cíveis e criminais, de forma scli iátia,
por todos os atos que excederem seus poderes, bem como pela quitação integral da dívida representada por est;.l :CB,
incluindo os encargos de inadimplemento, sem prejuízo das medidas legais e judiciais que poderão ser adotadas pe]o BIng
bara reaver o preÜt ízo causado.

QUADRO III – Características da Operação de Crédito
3.1. Finalidade da Operação: Conforme indicado nos itens 3.1.1 a 3.1.4 abaixo, o valor deste empréstimo pod31 i ser
destinado: (a) à minha livre utilização, caso em que o valor líquido integral será liberado para mim; (b) à refinancia ü mb
de dívida(s) junto ao Bmg, caso em que parte do valor do empréstimo será utilizado para liquidação da(s) dh'i la(s)
refinanciada (s) e, se houver saldo, será disponibilizado para minha livre utilização; (c) portabilidade de dívida, sení Ic que,
neste caso, o Bmg me concederá crédito no valor total do saldo devedor da operação portada mediante transferên( i 1 dl)s
recursos utilizados à instituição financeira credora original. O Bmg enviará para a instituição financeira credora ori! ;i laI o
meu pedido de portabilidade, conforme os dados fornecidos por mim, e solicitará a confirmação desses dados para efe [i 'ar a
nrtabilidade.

J.1.1. Autorização para amortização de refinanciamento de dívida(s) indicada(s) no item 3.1.3 (“Dívida(s)”), a ,it reln
descontadas do valor do presente empréstimo pessoal, se o caso:

• Reconheço como líquida, certa e exigível aCs) Dívida(s) a ser(em) paga(s) ao Bmg decorrente doCs) contrato(s) inc li ado

no item 3.1.3. Deste modo, autorizo, de forma irrevogável e inetratáve1, que o Bmg utilize integral ou parcialm:I te o
valor objeto do presente empréstimo para amortização/quitação da(s) Dívida(s). Caso haja quaisquer recu scs
remanescentes, tais valores serão liberados para mim conforme indicado no item “b” do Demonstrativo de Custo Efe :ivo
Total

[] Estou ciente que: (a) a parcela com vencimento em não foi considerada no cálculo do saldo devedor d 1(s)

Dívida(s), de forma que não será paga pelo presente empréstimo; (b) deverei manter recursos suficientes em conta 1 )a -a o
pagamento da parcela descrita, quando do seu vencimento, mediante débito automático.

[] Não se aplica

2.99.03l3 Via do Banco Negociável / Via do Emitente Não Negociável Vig. 18.10.2024 1 /6
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8bM’ã: CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)

FFMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)

Número
Ê©

USO INTERNO E EX(:1 +DSI\fO BR IG

a
7293138

a e 3.1.4. Portabilidade de Dívida(s)

Contrato n': 437354505 Instituição Credora Original:
INúmero do Contrato Portado:
Saldo Devedor Máx. Portado:

Prazo da Operação Portada:
IN'’ Máx. de Parcelas em Aberto:

Saldo Devedor Máx. Refinanciado: R$
2.444,04

3.2. Valor Principal : R$ 3136.61 13.3. Quantidade de Parcelas: 21 l3.4. Valor de Parcelas: R$ 450,43

3.5. Vencimento Primeira Parcela:
07/1 1/2024

3.6. Vencimento Última Parcela:
07/07/2026 13.7. Valor líquido liberado: R$ 374.83

3.8. Tributos (IOF Máx): R$ 93.45 13.9. Tarifa de Cadastro: R$ 0
3.10. Prazo de Carência da I' Parcela

l (sujeito à encargos): 20 dia(s)

3.11-A. Encargos financeiros: Pré-fixado: Taxa efetiva de 13,89% ao mês e 386,9% ao ano, incidente sobre o valor
principal;

Anual: 415,86%
L

Declaro que fui informado do CET para a modalidade de pagamento via débito em minha conta e que este corresponde à
taxa de juros, tributos, tarifas, seguros, bem como outras despesas autorizadas de acordo com as condições vigentes na data
da contratação, conforme demonstrativo do item abaixo.

Demonstrativo do Custo Efetivo Total – CET – item 3.11-AI (Valor em R$ / % sobre o Valor total do Empréstimo)

a) Valor total devido do empréstimo (b+c+dl+d2+d3+d4): R$ 3.136,61

RS 374,83

100%

b) Valor liberado : 11,95%

c) Saldo devedor (refinanciado/portado): R$ 2.444,04 77,92%

d) Despesas vinculadas à concessão do crédito: R§ 3 17,84 10, 13%

dT) Tarifa de cadastro: R$ O,00 o,00%

0,66%

9.48%

d2) IOF (se financiado): R$ 20,56

RS 297,28d3) Prêmio do Seguro Prestamista (se financiado):

d,) out„s (,sp„in,,„), „ h,uv„, 1 R$ o,oo

:)q;io d's p;r'elas que compõ'm a 'pç

o,00%

3.11-B. Encargos financeiros em caso de cancelamento da autorização para débito em conta: Pré-fixado: Taxa efetiva
de 13,89% ao mês e 386,9% ao ano, incidente sobre o valor principal;

Anual: 415,86%

Declaro que fui informado que em caso de cancelamento da autorização para débito em conta ou demais hipóteses previstas
no Quadro VI, cláusula 6.5 e seguintes, haverá alteração, para maior, dos encargos e CET previstos nos itens 3.11-A e 3.11-
AI e, portanto, o valor das parcelas indicadas no item 3.4 também será alterado. Nesta hipótese, estou ciente que deverei
considerar o CET previsto neste item 3.1 1-B 1, conforme demonstrativo detalhado abaixo.

2-99.033 Via do Banco Negociável / Via do Emit inte úã-JNegoéiávil vig. 18.10.i(já':i 216
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”) Leto

EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”) 7293138

R$ 3.136,61a) Valor total devido do empréstimo (b+c+dl+d2+d3+d4

11,9R$ 374,83b) Valor liberado :

1 fl
77,92%R$ 2.444,04c) Saldo devedor (refinanciad1 lortado’

R$ 317,84 10,13%d) Despesas vinculadas à concessão do crédito

Tarifa de cadastro RS O,OO 0,00

IOF (se financiado): 0,66R$ 20,56

no Prestamista (se financiado)Prêmio do SI 9.48%R$ 297,28

Outros (especificar), se houver: o,00%R$ O,00

las que compõem–a-zno ie-;;omatório
R$ 9.459,03x 3.4

3.12. Encargos oratóril idirão sobre os1m caso de atraso no pagamento das parcelas desta opera' )] 35 13111

atraso, até a data do efetivo pagamento: (i) juros remuneratórios conforme informado no Quadro III da CCB; (ii) juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês: e (iii) multa de 2% (dois Dor cento) sobre o valor total apurado

13. ADESÃO AO SEGURO PRE SIM'AMISTA

declaro estar ciente de que a contratação do seguro é opcional e ocorrerá se for do meu interesse, após leiIH ada
“PROPOSTA DE ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA C( ): iTA-
GENERALI” e assinatura da documentação apartada. Caso eu opte pela contratação do seguro, desde já at t trjgo:

= o Bmg a debitar o valor do prêmio do seguro do valor líquido da operação contratada, nos termo I leIIta
• CCB, e o repassar à Seguradora contratada, ou caso financiando, o valor do prêmio será incorpor aI lo ao

valor da operação, compondo o CET conforme planilha de cálculo no Quadro III.
3.14. Forma de pagamento: Mediante débito em conta, conforme autorizado e na(s) conta(s) indicada(s) no Te-lr .o de
Autorização de Débito em Conta, o qual é parte integrante e indissociável desta CCB. 3.14.1. Se, por qualquer mc tI /o , o
pagamento não for efetuado na forma prevista, deverei efetuar o pagamento das parcelas, acrescido de eventuais erc .rgos
de atraso ao Bmg, da seguinte forma, pela ordem: (i) por meio do lançamento de parcelas em atraso na fatura c o m,3u

Cartão de Crédito Consignado Bmg Card e Cartão de Crédito Consignado Benefício (“Cartões Consignados ] iI lg”),
no valor total ou parcial, conforme limite de crédito disponível e autorização concedida por mim no item 3.14.2 : 1 Ii>.o;
e/ou (ii) por boleto; ou (iii) por qualquer outra forma que venha a ser disponibilizada pelo Bmg.

3.14.2. Caso eu possua Cartões Consignados Bmg, desde já: • Autorizo o Bmg a efetuar o lançamento 1 o(s)
valor(es)/parcela(s) do meu empréstimo pessoal ora contratado, que estiverem em atraso, na fatura dos meus Ca. tõ es

Consignados Bmg, de forma à vista ou parcelada, no montante total ou parcial, conforme limite de crédito disp o lível
e desde que o valor dos juros nessa modalidade de pagamento seja mais favorável para mim. Estou ciente ljr e its

lores das parcelas serão indicados na minha fatura e que a presente autorização é dada por prazo indeterm ír ado,

1 podendo os lançamentos serem efetuados a cada evento de atraso de parcela, até o pagamento integral desta ( 1 : 1

:2-.áé:ó33" - Vii-do 'Banco iVegociável 1 Via dà Emitente Não Negociável Vig. 18.10.2024 3/6
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ÍAD~dO IV,3 Informações para Liberação do Crédito

3rma dejAção: Tra8 9-8 Tipo da conta: 0

QUADRO V – Dados do Correspondente no País/Substabelecido (preenchimento exclusivo do Banco):
r

help! - CE - Fortaleza - Francisco de Sá 1 07.768.471/0001-93
r

FORTALEZA 3636 , loja 6 l (85) 9 8884-2550
e VaíããT–––--cpF:
BENEDITA BRIOSO BORGES 1 045.100.923- 18

IMPORTANTE: Estou ciente que não devo efetuar nenhum pagamento diretamente ao correspondente bancário ou
agente de vendas na contratação deste empréstimo. O Bmg não autoriza ou solicita qualquer tipo de pagamento neste
sentido. Em caso de dúvidas, devo entrar em contato com os canais de atendimento do Bm

QUADRO VI – Resumo de Declarações e Condições Gerais

6.1. Declaro que me obrigo a pagar pela CCB ao Bmg, na sua sede ou à sua ordem, em moeda corrente nacional,
a quantia certa, líquida e exigível informada no Quadro III acima, mediante débito em conta, na(s) conta(s) (’
minha titularidade indicada(s) e expressamente autorizadas, no Termo de Autorização de Débito em Conta. v

6.2. Estou ciente que a eficácia desta CCB está sujeita a condição suspensiva, de forma que a operação ora
solicitada somente será concedida após a confirmação dos meus dados cadastrais, inclusive bancários,
confirmação das informações sobre a minha dívida junto à Instituição Credora Original (em caso de
portabilidade), análise dos meus documentos e análise do crédito, especialmente do meu nível de
endividamento. Sei que se aprovado, o valor será liberado na minha conta indicada no Quadro IV, exceto
se o valor for destinado a quitação de Dívida(s) perante o Bmg, conforme indicado no Quadro III, quando
então o valor creditado, se houver, corresponderá a diferença entre o valor líquido acima descrito e o
valor pago para quitação da(s) referida(s) Dívida(s). Caso contrário, estou ciente que esta CCB perderá o

seu efeito e será cancelada, sem qualquer ônus às Partes, inclusive, sem que eu tenha direito ao crédito
mencionado no Quadro III acima.
6.2.1. Estou ciente que os valores do Quadro III foram calculados considerando: (i) o valor que eu solicitei ao

Bmg; ou (ii) os valores informados pela Instituição Credora Original (na hipótese de portabilidade).

6.3. Sei também que os valores, parcelas, vencimentos e taxas de juros indicados no Quadro III, inclusive as

informações sobre a portabilidade da minha dívida, são apenas estimativas e não necessariamente as condições
finais do meu empréstimo, as quais poderão sofrer pequenas alterações, considerando a data de liberação do
empréstimo e/ou as análises e confirmações previstas no item 6.2 acima, ou ainda, caso o montante total d
endividamento declarado por mim, no momento de celebração desta CCB, seja constatado pelo Bmg como
inferior ao montante real do meu endividamento, Em razão disso, estou ciente que o Bmg me comunicará sobre

as condições finais do meu empréstimo por SMS ou quaisquer outros meios utilizados pelo Bmg para tal fim,
sendo que tal comunicação fará parte integrante desta CCB e as condições finais permanecerão válidas e em
vigor até a liquidação total do meu empréstimo.

6.4. Estou ciente que, para os efeitos desta CCB, entende-se por mora o não pagamento, por mim, de quaisquer
dos valores devidos ao Bmg, no lugar, prazo e forma acordados nesta CCB e que a sua configuração independerá
de qualquer aviso, notificação ou intimação pelo Bmg, decorrendo apenas do meu simples inadimplemento.

2-99-033 Via do Banco Negociável / Via do Emitente Não Negociável Vig. 18.10.2024 4/6
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mc==iria: 1 nii;ãiTéaTili=le=essencia ) ma
idade indicadacobran1 laI seia, o débito das Darcelas na(s) conta(s) de minhalento

Termo de Autorização de Débito em Conta. Por este motivo, os encargos financeiros previstos no ite-

3.11-AI do Quadro III acima foram estabelecidos com fator redutor, conforme permitido pela regularr eltzlção

6.5.1. Sei que é meu direito, nos termos da Resolução CMN n.'’ 4.790 e Resolução BCB n.'’ 51, carlc :lar, a
qualquer momento a autorização de débito em conta, contudo, os valores continuam sendo por mim de''i lo:; ao

6.5.1.2. Caso eu (i) por qualquer motivo, cancele a minha autorização para débito na(s) conta(s) indicada(s ), sem a
correspondente autorização de outra que aCs) substitua(m) ou (ii) de forma unilateral, altere o domicilio tal c:irio
dos meus rendimentos da conta em que autorizei o débito, com o consequente esvaziamento da conta e, d 3 fotIna
que meus rendimentos passem a ser depositados em outra conta, sem que eu indique ao Bmg uma nov l para
débito; ou (iii) minha(s) conta(s) indicada(s) no Termo de Autorização de Débito em Conta sejam encerracií s, por
qualquer motivo, sem a correspondente indicação de outra que a substitua, inviabilizando a realização dc lét3ito
das parcelas, concordo que deixarão de ser aplicados os encargos reduzidos, passando a incidir os encarÊ c ;
6.5.2. Sei que para fins de manutenção do fator redutor dos encargos, preciso manter minha autorização d( 1 létl'ito

An conta, estando ciente que se eu cancelar a autorização, devo indicar outra conta de minha titularidade, II, .ntida
'o Bmg ou em outra Instituição Financeira que o Bmg seja conveniado para a manutenção do débito em co 1 1. ,Do

contrário, o meu pedido de substituição terá o mesmo efeito do cancelamento da autorização do débito eni IOl-Ita.

Inclusive, se houver alteração do domicílio bancário dos meus rendimentos para outra conta que não indica la no
Termo de Autorização de Débito em Conta, por minha ordem, ou da minha fonte pagadora, deverei conlr nil 3ar

imediatamente ao Bmg e autorizar o débito em conta nova, sob pena de não o fazendo, ser assemelhll 1.o ao

cancelamento da autorização.
6.5.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses acima, o Bmg me comunicará sobre os valores das novas parcelas p:Ira
minha ciência, considerando os encargos do Quadro III, itens 3.11-B e 3.11-B 1, os quais já tenho conheci II ento,
ciência e concordo.

6.6. Declaro estar ciente que poderei realizar o pagamento antecipado do saldo devedor desta CCB, com rt:c ação
proporcional dos juros, a qualquer momento, entrando em contato com os canais do Bmg.
6.7. O Bmg, poderá, a seu exclusivo critério, ceder ou transferir a terceiros, esta CCB, independenteme'n e de

notificação ou aviso prévio.
6.8. Declaro que, desde que observada a regulamentação vigente, estou ciente que poderei realizar a portabili iale
desta operação a qualquer tempo. No mesmo sentido, caso esta operação seja uma portabilidade de dívida, d€ :s ie já
autorizo o Bmg a solicitar a portabilidade junto à Instituição Credora Original.
i.9. Tenho conhecimento que, se a contratação for realizada por meio remoto (telefone dispositivos móveis, n ix as

etrônicos, internet ou correspondente) poderei solicitar o cancelamento desta contratação, no prazo de até 07 dias
após o recebimento do valor contratado, desde que eu devolva integralmente o valor recebido, me<li lnl:e
pagamento do boleto que deverá ser solicitado por mim na Central de Relacionamento do Bmg. Estou ciente c le a
devolução de qualquer quantia diretamente na conta do Bmg não ensejará o cancelamento desta operação e o À alor
poderá ser devolvido pelo Bmg na minha conta.

6.10. Ratifico as autorizações concedidas ao Bmg nas Condições Gerais desta CCB, inclusive as relaciollí dns
ao tratamento de dados de dados pessoais, conforme Política de Privacidade dispo il v€'1

www.bancobmg.com.br, ao Sistema de Informações de Créditos (SCR), cadastro positivo, tratamen o e

compartilhamento de dados e informações sobre indícios de fraudes, com finalidade em subsl( iar
procedimentos e controles para prevenção de fraudes, declarando que tomei conhecimento, de forma pn via
e geral, que o Bmg realizará o registro e o compartilhamento dos meus dados pessoais e de informilç ões
sobre operações financeiras que configurem indícios de ocorrências ou de tentativas de fraudes, confl»I me
regulamentação bancária. Os dados e informações serão compartilhados com as instituições autoriza las
pelo Banco Central em seu sistema eletrônico.
6.11. A confirmação da contratação do empréstimo e suas condições finais serão realizadas por meio ibí: iCI>

ou meio eletrônico e, neste caso, reconheço a validade da assinatura eletrônica para assinatura dessa C= B 13

formalização da contratação do empréstimo, nos moldes da Medida Provisória 2.200-2/02.

aplicável

Bmg

2.99.033 Via do Banco Negociável / Via do Emitente Não Negociável Vig. 18.10.2024
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de crédito disponibilizadas pelo Bmg, sendo alertado(a) de forma clara sobre a utilização do crédito de
forma consciente; (iv) após verificar a condição de pagamento, esta contratação se mostrou adequada a
minha atual situação financeira, não implicando em excessivo endividamento, nem prejudicando a minha
subsistência.

Esta CCB é emitida em quantidades de vias idênticas às partes que nela comparecem, sendo somente a via do Bmg
“negociável”. As Condições Gerais da Cédula de Crédito Bancário referente à contratação da operação de

empréstimo pessoal junto ao Banco Bmg S. A foram registradas em 09/08/2024 no 8'’ Oficial de Registro de
Títulos e Documento e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo sob o n.'’ 1.582.620 e suas posteriores alterações
registradas à margem do referido registro.
[.mitente: ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

Representante Legal:

Declaração se analfabeto ou impedido de assinar: Eu, assinante a rogo do Emitente, abaixo qualificado,
declaro que ouvi atentamente da leitura das condições do empréstimo contratado, valor, parcelas, taxas de juros,
CET e das condições previstas nesta CCB, incluindo o alerta de superendividamento e utilização do crédit-
consciente, realizada para o Emitente e, por não restar nenhuma dúvida acerca da contratação, assino a rogo dv
Emitente, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, para que esta possa surtir seus devidos efeitos

Jurídicos e legais- mMo
A rogo doCa) EMITENTE, assina o rogado:

Nome:
CPF :

Testemunhas :

1.

Nome:
CPF:

2.

Nome:
CPF:

Banco Bmg S.A
www .bancot)mg.com.br

Central de Relacionamento
Por telefone celular 4002

7007 (ligação e WhatsApp) e

por telefone fixo 0800 770
1790. Atendimento 24 horas

por dia.

SAC: 0800 979 9099. Para
deficiente auditivo ou de fala
0800 979 7333 – atendimento
24 horas, 7 dias da semana

Cobrança: 0800 286 3636

Se sua reclamação foi tratada
em nossos canais de

atendimento, mas a solução
oferecida não foi satisfatória

procure a OUVIDORIA 0800
723 2044 – Atendimento de

segunda à sexta-feira, das
08hC)0 às 20h00

II11111111111111111111111111111111
AA 1214833505

2-99'ódà"-’"-tiá“a-jMüà;Jo-fG;i;fic;f>'tK ;{ã“-É;;li;;{ê""fl"áb“"&é;oi.lá;;1 Vig. 18.10.2024 6/6
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TERMO DE OPÇÃO - BENEFÍCIO DO INSS

DO BENEFÍCIO / BENEFICIÁRIO INSS

Número do Benefício: 1253835206

Número do NIT (Número de Identificação do Trabalhador) - se houver:
Nome do Beneficiário: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

CPF: 779.242.073-68

Endereço: ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67, ap 101 bl 23 - TIMBO
Cidade: MARACANAU

\Ir=;dJ

Estado: CE

CEP: 61.936-235

ALTERAÇÃO DO DOMICÍLIO BANCÁRIO

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA solicita transferir para o BANCO BMG S.A., inst:t- rição
financeira com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n'’ 1.830, 9'’ andar, sala 94, bloco 04, 10“ : ndar,

:ala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14'’ andar, salz 1'11,

,oco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município de São 1 aulo,
99

)0Estado de São Paulo, endereço eletrônico disponível no site www.bancobmg.com.br (“Banco B
pagamento de benefício do INSS por meio de crédito em conta corrente

DADOS DA CONTA CORRENTE NO BANCO BMG

Agência 58 Eiii;t1Fr-eIIte 16668059 - 8

Autorizo a realização de vinculação do benefício acima caracterizado para crédito na conta co -1 eülte
indicada. Autorizo o estorno para ressarcimento ao INSS dos valores correspondentes aos eve 1 u:lis
créditos pagos indevidamente.

Cidade: FORTALEZA - CE Data: 18/11)/ 10:24

Assinatura do Beneficiário: ASSINADO ELETRONICAMENTE
Aut. Eletrônica: 77924207368.7293 1 38.20241018. 130856 / IP celular/desktop: 45.238. 112.18:37080 / geolocalização: -3.88126 19, -38.5984676

/nl' Nome: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA
CPF: 779.242.073-68

Assinatura do Procurador, se aplicável:
Nome:
CPF:

Declaração (se analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura do presente termo de opção, na presença das testemunhas abaixo, -be Id)
compreendido seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações nele inseridas.

Testemunhas :
Polegar direito - Cliente

1.

Nome: CPF:

2.

Nome:

1.99.054

CPF :

Vig. 20.09.2024
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Olá, ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA,

Conforme solicitação de atendimento n' de protocolo 361972431 contrato n'’ 448304673

ng 2005002099766inscrito no CPF/MF sob 77924207368, segue demonstrativo de pagamento:

Dados da Operação:

Modalidade de Empréstimo

Número do Contrato de Empréstimo

Saldo Devedor em: 14/03/2025

IOF Recolhido

Qtde Parcelas

A Vencer

Vencidas

Taxa CET A.A.

Taxa Juros Efetiva A.A.

Data da Contratação do Empréstimo

Data do Vencimento Inicial do Contrato

Data do Vencimento Final do Contrato

hte do contratoPrazo

Sistema de Pagamento

CRED NA CONTA

448304673

RS 2.885,68

R$ 20,55

21

16

0

437,22%

376/46%

18/10/2024

07/11/2024

01 IQI 11026

16

Outros
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Este documento contém informações classificadas como RESTRITA sendo seu conteúdo restrito às partes interessadas e previamente autorizada ; 1 en:ro

do contexto e do processo que estão sendo compartilhadas/acessadas. Os princípios de confidencialidade e integridade potencialmente serão a1 e1 ldc's em

situações de compartilhamento/acesso/uso por pessoas não autorizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou compartilhamento fora do co it txt'>

original a classificação da informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada



}bd©
:s Complementares em: 14/03/2025

Data Vencimento 1 Valor Parcela Principal Encargos Valor Total

07IQql2Q2\

08/05/2025

06/06/2025

07l01 12025

07/08/2025

05/09/2025

07/10/2025

071\\12025

05/12/2025

08/01/2026

Q6IQ2lZQZ6

06/03/2026

08/04/2026

08/05/2026

08/06/2026

07l01 12016

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 405,91

R$ 354,85

R$ 312,91

R$ 273,55

R$ 239,14

R$ 210,88

R$ 183,55

R$ 160,46

R$ 142,12

R$ 122,63

R$ 108,14

R$ 95,77

R$ 83,00

R$ 72,88

R$ 63,71

R$ 56,18

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ 405,91

R$ 354,85

R$ 312,91

R$ 273,55

R$ 239,14

@ 210,88

R$ 183,55

R$ 160,46

R$ 142,12

R$ 122,63

R$ 108,14

R$ 95,71

R$ 83,00

R$ 72,88

R$ 63,71

R$ 56,18

\b-

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.

Yris França lilen Matias

#@ os
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Este documento contém informações classificadas como RESTRITA sendo seu conteúdo restrito às partes interessadas e previamente autorizadas dentro

do contexto e do processo que estão sendo compartilhadas/acessadas. Os princípios de confidencialidade e integridade potencialmente serão afetados em

situações de compartilhamento/acesso/uso por pessoas não autorizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou compartilhamento fora do contexto
original a classificação da informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada
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AO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÜ - CE

CIP N.': 2503056400100012301
Protocolo Bmg N.'’: 361972431
Nome da Reclamante: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

Prezada consumidora,

Nossa Ouvidoria analisou sua solicitação realizada via PROCON e vamos apresentar todos os
esclarecimentos a seguir. Este será nosso principal canal de comunicação.

1. Resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco
Bmg

Visando conferir maior objetividade à resposta, confira abaixo um resumo sobre os principais pontos
levantados em sua reclamação, bem como as soluções que serão apresentadas pelo Bmg:

/+\ Resumo da reclamação: Consumidora relata que contratou um empréstimo pessoal em fevereiro de
2024 e vem sendo descontado de sua conta do INSS onde ela recebe pensão por morte. Entretanto,
passados alguns minutos a consumidora resolveu cancelar, mas foi informado que ela deveria se dirigir
até Fortaleza para realizar o cancelamento. Por motivos pessoais ela não foi e optou por ficar com a
quantia. Em janeiro de 2025 foi oferecido uma renovação porém ela não aceitou, afirmou que só queria
findar o empréstimo previamente contratado. Foi-lhe passado um número de telefone onde foi
informado que para quitar imediatamente o empréstimo ela deveria pagar um valor superior a R$

2.000,00 (DOIS MIL REAIS) à vista porém ela não aceitou. Lhe foi oferecida a oportunidade de criar
uma conta na empresa ora reclamada e começar a receber seu beneficio por ela com os valores
restantes a serem diretamente descontados. Porém vendo que isso iria prejudicá-la pois abaixa mais da

metade do valor que ela recebe, ela se dirigiu até a sede deste órgão para buscar uma negociação
eficaz

Resumo dos pedidos: Diante do exposto, ela requer a desvinculação da conta, ou seja, que seu
beneficio retorne para o banco original (Caixa econômica), e negociar com o banco ora reclamado, para
que ela possa quitar seu empréstimo pessoal..

2. Tentativas de contato.

Com o objetivo de esclarecer as dúvidas levantadas em sua reclamação, realizamos tentativas de contato
telefônico com você pelos números 85 99731-8755/ 85 98736-9868/ 85 99401-9458, mas não tivemos
sucesso

,/=N\

Mas não se preocupe, tais esclarecimentos também serão prestados ao longo da presente resposta e
surgindo qualquer dúvida, permanecemos à sua disposição.

3. Empréstimo Crédito na Conta.

Verificamos que o objeto da presente demanda se trata do Empréstimo Crédito na Conta de n'
448304673, firmado nas seguintes condições abaixo:

CORTRAtO: DATA :VÀL©R PARQ€LA§ @AãGÊLA§

448304673 18/10/2024 R$ 3.136,60 21

VÂL'ÓR
§'}T}JAÇÃ©

R$ 450,43 EM ABERTO

Como característica da operação/produto Crédito na Conta, as parcelas são debitadas da conta de
titularidade da cliente, informada no Termo de Autorização de Débito em Conta. Assim, os descontos
ocorridos e taxas, estão de acordo com o tipo de produto (empréstimo pessoal) e com as resoluções
vjgentes

4. Contratação.
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Desta forma, analisamos o contrato utilizado para as formalizações e, após a apuração realizada, não
foram localizadas irregularidades no ato da contratação e, a fim de que não restem dúvidas, anexamos
a essa resposta sua cópia do contrato, bem como, a formalização do empréstimo pessoal. \-'

4. Proposta cte refinanciamento.

O refinanciamento é uma modalidade em que o consumidor(a) substitui um empréstimo existente por
um novo empréstimo. Com isso, vem acompanhado de condições mais favoráveis, como redução nas
taxas de juros e até alteração no prazo de pagamento.

Conforme sua solicitação, estamos disponibilizando propostas para o refinanciamento do seu contrato
de empréstimo pessoal. Nosso objetivo é oferecer condições que atendam as suas necessidades de
forma prática e conveniente.

Informamos que as propostas disponibilizadas para refinanciamento de seu contrato de empréstimo
pessoal têm validade de 10 dias e acredito que seria uma boa oportunidade, claro, se tiver interesse em
seguir em frente!

20x de R$ 427,02

Propostas válidas até a data 27/03/2025
\-

7Caso tenha interesse em alguma dessas propostas, colocamo-nos ao seu inteiro dispor para a

efetivação do acordo ou prestar quaisquer informações e esclarecimentos complementares.

5. Boleto.

Com intuito de buscar uma proposta amigável, estamos disponibilizando também em anexo o boleto de
liquidação com validade até dia 03/04/2025, para que possa realizar o pagamento total do empréstimo.

6. Portabilidade.

É importante esclarecer que, pelo fato de haver um empréstimo pessoal ativo. Por se tratar de um
crédito na conta, a sua principal característica é o desconto efetuado de forma automática na conta de

titularidade da cliente. Enquanto este contrato estiver ativo, o seu benefício será recebido em nossa

Instituição Financeira. Porém, visando atender sua solicitação de maneira amigável, gostaríamos de

informar que é possível solicitar a transferência dos valores de forma automática após o desconto
gerado a partir do seu contrato. Esta transferência será realizada através de TED.
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Caso ainda queira, é possível efetuar a portabilidade dos seus contratos de empréstimos pe:

com isso, sua formalização seria transferida para outra Instituição Financeira de sua preferência
passaria a ser responsável pelo recebimento das parcelas e continuidade deste até sua conclusão

Informamos ainda, que caso você tenha o interesse em realizar a portabilidade para uma outra
Instituição Financeira, orientamos a acessar o app do banco para o qual deseja enviar o seu
benefício/salário.

A análise da portabilidade pode levar até 10 dias úteis e será analisada pela CIP (Câmara

Interbancária de Pagamentos). Se todas as informações estiverem corretas, em até 44 dias corridos a
conta estará apta para recebimento do pagamento do (a) cliente.

Informamos ainda, que para solicitação da alteração de domicílio bancário, a mesma é realizada pelo
próprio cliente através do banco que receberá o benefício/salário, que será solicitado ao INSS para a
execução da alteração. Não existe quaisquer restrições ou retenção para realizar a alteração de
domicílio bancário.

A transferência é realizada através do atendimento presencial no INSS em que você deverá preencher
o formulário de alteração de dados bancários (disponível nas agências do INSS) com as seguintes
opçõeso\

• indicar a nova região bancária (caso não possua conta em banco ou não queira mais o crédito em

• Indicar os dados bancários (banco, agência e conta, podendo ser corrente ou poupança).
conta)

Para ser atendido nas agências do INSS, você deverá levar o documento de identificação com foto e o
número do CPF, com a DED que enviamos juntamente a esta carta ao Procon.

Ressaltamos que alteração de domicílio bancário não é realizada através dos canais de atendimento.
Para realizar tal procedimento é necessário seguir a orientação acima. Ademais, a efetivação do

procedimento de alteração de domicílio bancário, deveria ser verificado junto ao INSS, uma vez que o
banco não participa do processo.

Caso tenha alguma dúvida, reforçamos que poderá nos acionar pelo nosso WhatsApp: (11) 4002-4007 –
basta nos dar um “oi” – escrever “OUVIDORIA", seu CPF, o protocolo de atendimento e um de nossos
analistas atenderá você.

Cordialrnente,

/0\

L'\BQ'..,6ÍM Jf Mtckll bbW
Lilian da C. O. Bombinho Michelle Bessa

Caitais de Atendimento do Banco Brnà
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AO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÜ - CE

CIP N.': 2503056400100012301
Protocolo Bmg N.': 361972431
Nome da Reclamante: ANA PAULA RODRiGUES DA SILVA SOUSA

Prezada consumidora,

Nossa Ouvidoria analisou sua solicitação realizada via PROCON e vamos apresentar todos os
esclarecimentos a seguir. Este será nosso principal canal de comunicação.

1. Resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco
Bmg

Visando conferir maior objetividade à resposta, confira abaixo um resumo sobre os principais pontos
levantados em sua reclamação, bem como as soluções que serão apresentadas pelo Bmg:

a
Resumo da reclamação: Consumidora relata que contratou um empréstimo pessoal em fevereiro de
2024 e vem sendo descontado de sua conta do INSS onde ela recebe pensão por morte. Entretanto,
passados alguns minutos a consumidora resolveu cancelar, mas foi informado que ela deveria se dirigir
até Fortaleza para realizar o cancelamento. Por motivos pessoais ela não foi e optou por ficar com a
quantia. Em janeiro de 2025 foi oferecido uma renovação porém ela não aceitou, afirmou que só queria
findar o empréstimo previamente contratado. Foi-lhe passado um número de telefone onde foi
informado que para quitar imediatamente o empréstimo ela deveria pagar um valor superior a R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) à vista porém ela não aceitou. Lhe foi oferecida a oportunidade de criar
uma conta na empresa ora reclamada e começar a receber seu beneficio por ela com os valores
restantes a serem diretamente descontados. Porém vendo que isso iria prejudicá-la pois abaixa mais da
metade do valor que ela recebe, ela se dirigiu até a sede deste órgão para buscar uma negociação
eficaz

Resumo dos pedidos: Diante do exposto, ela requer a desvinculaç,ão da conta, ou seja, que seu
beneficio retorne para o banco original (Caixa econômIca), e negociar com o banco ora reclamado, para

que ela possa quitar seu empréstimo pessoal..

2. Tentativas de contato.

Com o objetivo de esclarecer as dúvidas levantadas em sua reclamação, realizamos tentativas de contato
telefônico com você pelos números 85 99731-8755/ 85 98736-9868/ 85 99401-9458, mas não tivemos
sucesso

fP\

Mas não se preocupe, tais esclarecimentos também serão prestados ao longo da presente resposta e
surgindo qualquer dúvida, permanecemos à sua disposição.

3. Empréstimo Crédito na Conta.

Verificamos que o objeto da presente demanda se trata do Empréstimo Crédito na Conta de n'
448304673, firmado nas seguintes condições abaixo

GÕWT@A7© .047& VALOR PARC EiA'8
@to

PARa.RhA8
VAÇ©&

§KqÂÇÃ©

448304673 18/10/2024 R$ 3.136,60 21 R$ 450,43 EM ABERTO

Como característica da operação/produto Crédito na Conta, as parcelas são debitadas da conta de
titularidade da cliente, informada no Termo de Autorização de Débito em Conta. Assim, os descontos
ocorridos e taxas, estão de acordo com o tipo de produto (empréstimo pessoal) e corn as resoluções
vjgentes

4. Contratação.
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,pondentes, e reprovamos toda prática e conduta em desacordo com a política do Banco BMG.

Sendo que todas as tarifas e serviços cobrados de forma regular, descritos nos contratos anexos, e
mediante ao fluxo informado abaixo:

bd”ã
%6

8

8

Desta forma, analisamos o contrato utilizado para as formalizações e, após a apuração realizada, não
foram localizadas irregularidades no ato da contratação e, a fim de que não restem dúvidas, anexamos
a essa resposta sua cópia do contrato, bem como, a formalização do empréstimo pessoal. \b.z

4. Proposta de refinanciamento.

O refinanciamento é uma modalidade em que o consumidor(a) substitui um empréstimo existente por
um novo empréstimo. Com isso, vem acompanhado de condições mais favoráveis, como redução nas
taxas de juros e até alteração no prazo de pagamento.

Conforme sua solicitação, estamos disponibilizando propostas para o refinanciamento do seu contrato
de empréstimo pessoal. Nosso objetivo é oferecer condições que atendam as suas necessidades de
forma prática e conveniente.

Informamos que as propostas disponibilizadas para refinanciamento de seu contrato de empréstimo
pessoal têm validade de 10 dias e acredito que seria uma boa oportunidade, claro, se tiver interesse em
seguir em frente!

20x de R$ 427,02

Propostas válidas até a data 27/03/2025

\-'

7Caso tenha interesse em alguma dessas propostas, colocamo-nos ao seu inteiro dispor para a
efetivação do acordo ou prestar quaisquer informações e esclarecimentos complementares.

5. Boleto.

Com intuito de buscar uma proposta amigável, estamos disponibilizando também em anexo o boleto de
liquidação com validade até dia 03/04/2025, para que possa realizar o pagamento total do empréstimo.

6. Portabilidade.

É importante esclarecer que, pelo fato de haver um empréstimo pessoal ativo. Por se tratar de um
crédito na conta, a sua principal característica é o desconto efetuado de forma automática na conta de
titularidade da cliente. Enquanto este contrato estiver ativo, o seu benefício será recebido em nossa
Instituição Financeira. Porém, visando atender sua solicitação de maneira amigável, gostaríamos de
informar que é possível solicitar a transferência dos valores de forma automática após o desconto
gerado a partir do seu contrato. Esta transferência será realizada através de TED.
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passaria a ser responsável pelo recebimento das parcelas e continuidade deste até sua conclusão. -% F
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Instituição Financeira, orientamos a acessar o app do banco para o qual deseja enviar o seu
benefício/salário.

A análise da portabilidade pode levar até 10 dias úteis e será analisada pela CIP (Câmara
Interbancária de Pagamentos). Se todas as informações estiverem corretas, em até 44 dias corridos a
conta estará apta para recebimento do pagamento do (a) cliente.

Informamos ainda, que para solicitação da alteração de domicílio bancário, a mesma é realizada pelo

próprio cliente através do banco que receberá o benefício/salário, que será solicitado ao INSS para a
execução da alteração. Não existe quaisquer restrições ou retenção para realizar a alteração de
domicílio bancário.

A transferência é realizada através do atendimento presencial no INSS em que você deverá preencher
o formulário de alteração de dados bancários (disponível nas agências do INSS) com as seguintes
opções,o\

• Indicar a nova região bancária (caso não possua conta em banco ou não queira mais o crédito em
conta)

• Indicar os dados bancários (banco, agência e conta, podendo ser corrente ou poupança).

Para ser atendido nas agências do INSS, você deverá levar o documento de identificação com foto e o
número do CPF, com a DED que enviamos juntamente a esta carta ao Procon.

Ressaltamos que alteração de domicílio bancário não é realizada através dos canais de atendimento.
Para realizar tal procedimento é necessário seguir a orientação acima. Ademais, a efetivação do
procedimento de alteração de domicílio bancário, deveria ser verificado junto ao INSS, uma vez que o
banco não participa do processo.

Caso tenha alguma dúvida, reforçamos que poderá nos acionar pelo nosso WhatsApp: (11) 4002-4007 –
basta nos dar um “oi” – escrever "OUVIDORIA’, seu CPF, o protocolo de atendimento e um de nossos
analistas atenderá você.

Cordialmente

/nb~

'c,',_R9„\&f Mdf rn leFE 11, hbo
Lilian da C. O, Bombinho Michelle Bessa

Canais de Atendimento do Banco Bmg J
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RecJanlaçóe5, cancelamentos e informações gerais

Este documento contém Ênformação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito às p8rtes interessadas e previamente autorizadas dent gn do contexto e do processo que estão sendo cornWrtilhadas e uülizadõs- Em caso de mod Hc ;ão llo
conteúdo ou compartilhamento fora do contexto original a classificação da informação quanto a sua sensibaidade deve seí reavaliada
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f%4:3Olá, ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA, a

QI'Conforme solicitação de atendimento n' de protocolo 361972431 contrato n' 448304673, porta lo RG
ia

dION 1.(
ng 2005002099766inscrito no CPF/MF sob 77924207368, segue demonstrativo de pagamento: 8x?
Dados da Operação:

Modalidade de Empréstimo

Número do Contrato de Empréstimo

SaÊdo Devedor em: 14/03/2025

IOF Recolhido

Qtde Parcelas

A Vencer

Vencidas

Taxa CET A.A.

Taxa Juros Efetiva A.A.

Data da Contratação do Empréstimo

Data do Vencimento Inicial do Contrato

Data do Vencimento Final do Contrato

Prazo Remanescente do contrato

Sistema de Pagamento

CRED NA CONTA

448304673

R$ 2.885,68

R$ 20,55

21

16

0

437,22%

376,46%

18/10/2024

07/11/2024

07l01 12q26

16

Outros

in"\
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Este documento contém informações classificadas como RESTRITA sendo seu conteúdo restrito às partes interessadas e previamente autorizadzs lentro

do contexto e do processo que estão sendo compartilhadas/acessadas. Os princípios de confidencialidade e integridade potencialmente serão a :e ad')s em

situações de compartilhamento/acesso/uso por pessoas não autorizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou compartilhamento fora do cc n !XtD

original a classificação da informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada
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q 1+8\6 D@s Complementares em: 14/03/2025

'%bONW9 Data Vencimento 1 Valor Parcela Principal Encargos Valor Total

07/04/2025

08/05/2025

06/06/2025

07/07/2025

07 /08/2025

05/09/2025

07/10/2025

07/11/2025

05/12/2025

08/01/2026

06/02/2026

06/03/2026

08/04/2026

08/05/2026

08/06/2026

qllql12qz6

R$ 450,43

R$ 450,43

B$ 450,41

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 450,43

R$ 405,91

R$ 354,85

R$ 312,91

R$ 273,55

RS 239,14

R$ 210,88

R$ 183,55

R$ 160,46

R$ 142,12

R$ 122,63

R$ 108,14

R$ 95,77

R$ 83,00

R$ 72,88

R$ 63,71

R$ 56,18

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ 405,91

RS 354,85

1$ 312,91

R$ 273,55

1$ 239,14

R$ 210,88

R$ 183,55

R$ 160,46

R§ 142,12

R$ 122,63

R$ 108,14

RS 95,77

R$ 83,00

R$ 72,88

R$ 63,71

R$ 56,18

\.-

Belo Horizonte, 14 de março de 2025.

Yris França len Matias
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Este documento contém informações classificadas como RESTRITA sendo seu conteúdo restrito às partes interessadas e previamente autorizadas dentro

do contexto e do processo que estão sendo compartilhadas/acessadas. Os princípios de confidencialidade e integridade potencialmente serão afetados em

situações de compartilhamento/acesso/uso por pessoas não autorizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou compartilhamento fora do contexto
original a classificação da informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada.
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Número

7293 138
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DO BENEFÍCIO / BENEFICIÁRIO INSS

Número do Benefício: 1253835206

Número do NIT (Número de Identificação do Trabalhador) - se houver:
Nome do Beneficiário: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

CPF: 779.242.073-68

Endereço: ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67, ap 101 bl 23 - TIMBO
Cidade: MARACANAU
Estado: CE

CEP: 61.936-235

ALTERAÇÃO DO DOMICÍLIO BANCÁRIO

sala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14' andar, sal,1 141,

loco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município de São ]):ulo,

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA solicita transferir para o BANCO BMG S.A., instilu ção
financeira com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n'’ 1.830, 9'’ andar, sala 94, bloco 04, 10'’ u dê.r,

3 ’) oestado de São Paulo, endereço eletrônico disponível no site www.bancobmg.com.br (“Banco BM'
pagamento de benefício do INSS por meio de crédito em conta corrente

DADOS DA CONTA CORRENTE NO BANCO BMG

Agência 58 Conta Corrente 16668059 - 8

Autorizo a realização de vinculação do benefício acima caracterizado para crédito na conta COI r :nte
indicada. Autorizo o estorno para ressarcimento ao INSS dos valores correspondentes aos everll lais
créditos pagos indevidamente.

Cidade: FORTALEZA - CE Data: 18/IC/: 0114

Assinatura do Beneficiário: ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Aut. Eletrônica: 77924207368.7293 1 38.2024 101 8. 130856 / IP celular/desktop: 45.238. 1 12. 18:37080 / geolocalização: -3.88 126 19, -38.5984676

,r+b\
Nome: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA
CPF: 779.242.073-68

Assinatura do Procurador, se aplicável:
Nome:
CPF :

Declaração (se analfabeto ou impedido de assinar)
===•=

Declaro que ouvi atentamente a leitura do presente termo de opção, na presença das testemunhas abaixo, :€ 1dO

compreendido seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações nele inseridas.

Testemunhas :
Polegar direito - Cliente

1.

Nome: CPF :

2.

Nome:

1.99.054

CPF :

Vig. 20.09.2024 1/1
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bbd'8 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)

Número

7293138

:FII

_+481

1?
2lb

Local e Data de Emissão - Cidade: MARACANAU - CE - Data: 18/10/2024 81

IN kG’
QUADRO I – Credor

BANCO BMG S.A. CNPJ 61.186.680/0001-74, Av. Presid, Juscelino Kubitschek, 1830, CEP: 04543-900, São Pau lc /S])

QUADRO II – Qualificação do Cliente (Emitente)

Nome do Cliente: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA IDt. Nascimento: 25/12/1975

CPF: 779.242.073-68 IDoc. Identidade: 200500209971;(

Nacionalidade: BRASILEIRA ITelefone: (85) 9 973 1-8755 IEmail:Não possui

QUADRO II.1 – Dados do representante legal/procurador

Nome: ICPF :

.loc. Identidade: ITetefone: IEmail:

poderes legais e necessários à presente contratação em nome do Emitente, bem como tem ciência que na e-/€ nüral
constatação de falsidade ou inveracidade com relação à declarações prestadas nesta contratação, esta CCB será de 31 ir 2.da

vencida antecipadamente, respondendo o representante legal/procurador, nas esferas cíveis e criminais, de forma sc 1: lá:ia,
por todos os atos que excederem seus poderes, bem como pela quitação integral da dívida representada por estl =(:B,
incluindo os encargos de inadimplemento, sem prejuízo das medidas legais e judiciais que poderão ser adotadas peio BIng
ara reaver o prejuízo causado.

QUADRO III – Características da Operação de Crédito

3.1. Finalidade da Operação: Conforme indicado nos itens 3.1.1 a 3.1.4 abaixo, o valor deste empréstimo pod 31 á 1ler

destinado: (a) à minha livre utilização, caso em que o valor líquido integral será liberado para mim; (b) à refinanciaD wU
de dívida(s) junto ao Bmg, caso em que parte do valor do empréstimo será utilizado para liquidação da(s) dÍ-r i ia( s)

refinanciada (s) e, se houver saldo, será disponibilizado para minha livre utilização; (c) portabilidade de dívida, sen-h qlle,
neste caso, o Bmg me concederá crédito no valor total do saldo devedor da operação portada mediante transferên{1 . dl)s
recursos utilizados à instituição financeira credora original. O Bmg enviará para a instituição financeira credora ori,; i 1 a] o
meu pedido de portabilidade, conforme os dados fornecidos por mim, e solicitará a confirmação desses dados para efe ti /a] a

_portabilidade.
;.1.1. Autorização para amortização de refinanciamento de dívida(s) indicada(s) no item 3.1.3 (“Dívida(s)”), a SI rem

descontadas do valor do presente empréstimo pessoal, se o caso:

• Reconheço como líquida, certa e exigível aCs) Dívida(s) a ser(em) paga(s) ao Bmg decorrente doCs) contrato(s) inlii ;ado
no item 3.1.3. Deste modo, autorizo, de forma irrevogável e irretratável, que o Bmg utilize integral ou parcialnte ,te o
valor objeto do presente empréstimo para amortização/quitação da(s) Dívida(s). Caso haja quaisquer reI. 11 rs(>s

remanescentes, tais valores serão liberados para mim conforme indicado no item “b” do Demonstrativo de Custo 1 f ti\o
Total

[] Estou ciente que: (a) a parcela com vencimento em não foi considerada no cálculo do saldo deved01 ( a(: s)

Dívida(s), de forma que não será paga pelo presente empréstimo; (b) deverei manter recursos suficientes em conta ): ra o
pagamento da parcela descrita, quando do seu vencimento, mediante débito automático.

[] Não se aplica
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a e =.4. Pormie de Dívida(s)

Contrato n': 437354505 1 Instituição Credora Original:
INúmero do Contrato Portado:
Saldo Devedor Máx. Portado:

IPrazo da Operação Portada:
IN' Máx. de Parcelas em Aberto:

Saldo Devedor Máx. Refinanciado: R$
2.444,04

3.2. Valor Principal: R$ 3136.61 3.3. Qu„,tid,d, d, P„„1„, 21 13.4. Valor de Parcelas: RS 450,43

3.5. Vencimento Primeira Parcela:
07/ 11/2024

13.6. Vencimento última Parcela:
l07/07/2026 13.7. Valor líquido liberado: R$ 374.83

3.8. Tributos (IOF Máx): R$ 93.45 3.9. Tarifa de Cadastro: R$ 0
3.10. Prazo de Carência da 1- Parcela

@ito à encargos): 20 dia(s)

3.11-A. Encargos financeiros: Pré-fixado: Taxa efetiva de 13,89% ao mês e 386,9% ao ano, incidente sobre o valor
principal;

Anual: 415,86%

Declaro que fui informado do CET para a modalidade de pagamento via débito em minha conta e que este corresponde
taxa de juros, tributos, tarifas, seguros, bem como outras despesas autorizadas de acordo com as condições vigentes na data
da contratação, conforme demonstrativo do item abaixo.

Demonstrativo do Custo Efetivo Total – CET – item 3.11-AI (Valor em R$ / % sobre o Valor total do Empréstimo)

a) Valor total devido do empréstimo (b+c+dl+d2+d3+d4): R$ 3.136,61

R$ 374,83

100%

11,95%b) Valor liberado:

c) Saldo devedor (refinanciado/portado): R $ 2.444,04

R$ 317,84

77992%

10,13%d) Despesas vinculadas à concessão do crédito:

d1) Tarifa de cadastro: R$ O,00 o,00%

0,66%

9.48%

d2) IOF (se financiado): R$ 20,56

d3) Prêmio do Seguro Prestamista (se financiado): RS 297,28

d4) Outros (especificar), se houver: R$ O,00 o,00%

i==mmR3 =
X

3.11-B. Encargos financeiros em caso de cancelamento da autorização para débito em conta: Pré-fixado: Taxa efetiva
de 13,89% ao mês e 386,9% ao ano, incidente sobre o valor principal;

Anual: 415,86%

Declaro que fui informado que em caso de cancelamento da autorização para débito em conta ou demais hipóteses previstas
no Quadro VI, cláusula 6.5 e seguintes, haverá alteração, para maior, dos encargos e CET previstos nos itens 3.11-A e 3.11-
A 1 e, portanto, o valor das parcelas indicadas no item 3.4 também será alterado. Nesta hipótese, estou ciente que deverei
considerar o CET previsto neste item 3.11-B 1, conforme demonstrativo detalhado abaixo.
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a) Valor total devido do empréstimo (b+c+dl+d2+d3+d4): R$ 3.136,61

R$ 374,83

RS 2.444,04

4§H\ i
b) Valor liberado 11,9T/hIlla ,1

77,9 h

10,13% ' % U

c) Saldo devedor (refinanciado/ponado):

d) Despesas vinculadas à concessão do crédito: RS 317,84

d1) Tarifa de cadastro: RS O,00 o,00%

d2) IOF (se Ênanciado): R$ 20,56 0,66%

d,) P,êmi. d, S,g„r, Prestamist, („ fin,„,i,d,): R$ 297,28 9.48%

Outros (especifi se houver: o,00%R$ O,00

noITI parcelas que compõem a operação ltern
R$ 9.459,03x 3.4

incidirão sobre os:oratóri.3.12. Encargos -1;;celas desta opera.1m caso de atraso no pagamento t 11 3s p/m

atraso, até a data do efetivo pagamento: (i) juros remuneratórios conforme informado no Quadro III da CCB; (ii,) ju:-os
'dois por cenÜo sobre o valor total apuradobr cento) ao mês; e (iii) multa de 29moratórios de 1%

3.13. ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA SIM
u a ldaeu :

1] LT A-

Caso eu opte pela contratação do seguro, desde já aut 1 ri:comRALl” e assin:

o Bmg a debitar o valor do prêmio do seguro do valor líquido da operação contratada, nos termo;1 lei:ta
CCB, e o repassar à Seguradora contratada, ou caso financiando, o valor do prêmio será incorpor II o ao
valor da operação, compondo o CET conforme planilha de cálculo no 'uadro III

Autorização de Débito em Conta, o qual é parte integrante e indissociável desta CCB. 3.14.1. Se, por qualquer mc ti /o, o

pagamento não for efetuado na forma prevista, deverei efetuar o pagamento das parcelas, acrescido de eventuais erc ,rgos
de atraso ao Bmg, da seguinte forma, pela ordem: (i) por meio do lançamento de parcelas em atraso na fatura c o m3u
Cartão de Crédito Consignado Bmg Card e Cartão de Crédito Consignado Benefício (“Cartões Consignados ]IIl lg”),
no valor total ou parcial, conforme limite de crédito disponível e autorização concedida por mim no item 3.14.2 llt ii>.o;
e/ou (ii) por boleto; ou (iii) por qualquer outra forma que venha a ser disponibilizada pelo Bmg.

3.14.2. Caso eu possua Cartões Consignados Bmg, desde já: • Autorizo o Bmg a efetuar o lançamento 1 o(s)
valor(es)/parcela(s) do meu empréstimo pessoal ora contratado, que estiverem em atraso, na fatura dos meus Ca tões
Consignados Bmg, de forma à vista ou parcelada, no montante total ou parcial, conforme limite de crédito disp o lív cl
e desde que o valor dos juros nessa modalidade de pagamento seja mais favorável para mim. Estou ciente III e 1)s

-valores das parcelas serão indicados na minha fatura e que a presente autorização é dada por prazo indeterm Ir ado,

1 podendo os lançamentos serem efetuados a cada evento de atraso de parcela, até o pagamento integral desta ( '( ’B.
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)
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USO INTERNO E EXCLUSIVO BRIC.

:v
#%1

l)UADR – Informações para Liberação do Crédito

R3NWLiberação: Transferência Bancária Banco: 318 Agência: 58 Conta n'’: 16668059-8 Tipo da conta: 0

QUADRO V – Dados do Correspondente no País/Substabelecido (preenchimento exclusivo do Banco):

m)
help! - CE - Fortaleza - Francisco de Sá
Endereço
FORTALEZA 3636 , loja 6
Nome do Agente de Venda:

BENEDITA BRIOSO BORGES

CNPJ

07.768.471/0001 -93
Telefone

(85) 9 8884-2550
CPF:

045 . 100.923- 18

IMPORTANTE: Estou ciente que não devo efetuar nenhum pagamento diretamente ao correspondente bancário ou
agente de vendas na contratação deste empréstimo. O Bmg não autoriza ou solicita qualquer tipo de pagamento neste
sentido. Em caso de dúvidas, devo entrar em contato com os canais de atendimento do Bm:

QUADRO VI – Resumo de Declarações e Condições Gerais

6.1. Declaro que me obrigo a pagar pela CCB ao Bmg, na sua sede ou à sua ordem, em moeda corrente nacional,
a quantia certa, líquida e exigível informada no Quadro III acima, mediante débito em conta, na(s) conta(s) de

minha titularidade indicada(s) e expressamente autorizadas, no Termo de Autorização de Débito em Conta. \_
6.2. Estou ciente que a eficácia desta CCB está sujeita a condição suspensiva, de forma que a operação ora
solicitada somente será concedida após a confirmação dos meus dados cadastrais, inclusive bancários,
confirmação das informações sobre a minha dívida junto à Instituição Credora Original (em caso de

portabilidade), análise dos meus documentos e análise do crédito, especialmente do meu nível de
endividamento. Sei que se aprovado, o valor será liberado na minha conta indicada no Quadro IV, exceto
se o valor for destinado a quitação de Dívida(s) perante o Bmg, conforme indicado no Quadro III, quando
então o valor creditado, se houver, corresponderá a diferença entre o valor líquido acima descrito e o
valor pago para quitação da(s) referida(s) Dívida(s). Caso contrário, estou ciente que esta CCB perderá o
seu efeito e será cancelada, sem qualquer ônus às Partes, inclusive, sem que eu tenha direito ao crédito
mencionado no Quadro III acima.
6.2.1. Estou ciente que os valores do Quadro III foram calculados considerando: (i) o valor que eu solicitei ao

Bmg; ou (ii) os valores informados pela Instituição Credora Original (na hipótese de portabilidade).
6.3. Sei também que os valores, parcelas, vencimentos e taxas de juros indicados no Quadro III, inclusive as

informações sobre a portabilidade da minha dívida, são apenas estimativas e não necessariamente as condições
finais do meu empréstimo, as quais poderão sofrer pequenas alterações, considerando a data de liberação do
empréstimo e/ou as análises e confirmações previstas no item 6.2 acima, ou ainda, caso o montante total de
endividamento declarado por mim, no momento de celebração desta CCB, seja constatado pelo Bmg comoc
inferior ao montante real do meu endividamento. Em razão disso, estou ciente que o Bmg me comunicará sobre
as condições finais do meu empréstimo por SMS ou quaisquer outros meios utilizados pelo Bmg para tal fim,
sendo que tal comunicação fará parte integrante desta CCB e as condições finais permanecerão válidas e em
vigor até a liquidação total do meu empréstimo.

6.4. Estou ciente que, para os efeitos desta CCB, entende-se por mora o não pagamento, por mim, de quaisquer
dos valores devidos ao Bmg, no lugar, prazo e forma acordados nesta CCB e que a sua configuração independerá
de qualquer aviso, notificação ou intimação pelo Bmg, decorrendo apenas do meu simples inadimplemento.
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e aeclaro. airãaT;;ii-;fei r na

ito das parcelas na(s) conta(s) de minha titularidade indicada(scobrança e pagamento,
Termo de Autorização de Débito em Conta. Por este motivo, os encargos financeiros previstos no item
3.11-AI do Quadro III acima foram estabelecidos com fator redutor, conforme permitido pela regulamh:I ta' pão

6.5.1. Sei que é meu direito, nos termos da Resolução CMN n.'’ 4.790 e Resolução BCB n.'’ 51, can';€ 1at, a
qualquer momento a autorização de débito em conta, contudo, os valores continuam sendo por mim devl( os ao

6.5.1.2. Caso eu (i) por qualquer motivo, cancele a minha autorização para débito na(s) conta(s) indicada(s:l, ;em a
correspondente autorização de outra que aCs) substitua(m) ou (ii) de forma unilateral, altere o domicilio bu cário
dos meus rendimentos da conta em que autorizei o débito, com o consequente esvaziamento da conta e, d€: órrna
que meus rendimentos passem a ser depositados em outra conta, sem que eu indique ao Bmg uma no'’É para
débito; ou (iii) minha(s) conta(s) indicada(s) no Termo de Autorização de Débito em Conta sejam encerrac a ;, ])or
qualquer motivo, sem a correspondente indicação de outra que a substitua, inviabilizando a realização do ( ét; ito
das parcelas, concordo que deixarão de ser aplicados os encargos reduzidos, passando a incidir os encargo
6.5.2. Sei que para fins de manutenção do fator redutor dos encargos, preciso manter minha autorização do ( ébito
em conta, estando ciente que se eu cancelar a autorização, devo indicar outra conta de minha titularidade, nu nt :da

n) Bmg ou em outra Instituição Financeira que o Bmg seja conveniado para a manutenção do débito em co]1 t 1. Do
contrário, o meu pedido de substituição terá o mesmo efeito do cancelamento da autorização do débito en 1 orlta.
Inclusive, se houver alteração do domicílio bancário dos meus rendimentos para outra conta que não indica la no

Termo de Autorização de Débito em Conta, por minha ordem, ou da minha fonte pagadora, deverei con t ricar
imediatamente ao Bmg e autorizar o débito em conta nova, sob pena de não o fazendo, ser assemelh,u o ao
cancelamento da autorização.
6.5.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses acima, o Bmg me comunicará sobre os valores das novas parcelas, para
minha ciência, considerando os encargos do Quadro III, itens 3.11-B e 3.11-B 1, os quais já tenho conhecir en to,
ciência e concordo.

6.6. Declaro estar ciente que poderei realizar o pagamento antecipado do saldo devedor desta CCB, com nIC ução
proporcional dos juros, a qualquer momento, entrando em contato com os canais do Bmg.
6.7. O Bmg, poderá, a seu exclusivo critério, ceder ou transferir a terceiros, esta CCB, independentemene de

notificação ou aviso prévio.
6.8. Declaro que, desde que observada a regulamentação vigente, estou ciente que poderei realizar a portab.b h laJe
desta operação a qualquer tempo. No mesmo sentido, caso esta operação seja uma portabilidade de dívida, dI.)s le já
autorizo o Bmg a solicitar a portabilidade junto à Instituição Credora Original.
6.9. Tenho conhecimento que, se a contratação for realizada por meio remoto (telefone dispositivos móveis, c .ix;as

–qetrônicos, internet ou correspondente) poderei solicitar o cancelamento desta contratação, no prazo de até C 7 dias
após o recebimento do valor contratado, desde que eu devolva integralmente o valor recebido, me.li: ante
pagamento do boleto que deverá ser solicitado por mim na Central de Relacionamento do Bmg. Estou ciente (ue a

devolução de qualquer quantia diretamente na conta do Bmg não ensejará o cancelamento desta operação e c ' alor
poderá ser devolvido pelo Bmg na minha conta.

6.10. Ratifico as autorizações concedidas ao Bmg nas Condições Gerais desta CCB, inclusive as relacio 1 ld irs
ao tratamento de dados de dados pessoais, conforme Política de Privacidade disponível
www.bancol)mg.com.br, ao Sistema de Informações de Créditos (SCR), cadastro positivo, tratamt r to e

compartilhamento de dados e informações sobre indícios de fraudes, com finalidade em sub 1 i liar
procedimentos e controles para prevenção de fraudes, declarando que tomei conhecimento, de forma 1 r iv ia
e geral, que o Bmg realizará o registro e o compartilhamento dos meus dados pessoais e de informa :õl:s
sobre operações financeiras que configurem indícios de ocorrências ou de tentativas de fraudes, conío lite
regulamentação bancária. Os dados e informações serão compartilhados com as instituiÇÕes autori:cId:ts
pelo Banco Central em seu sistema eletrônico.
6.11. A confirmação da contratação do empréstimo e suas condições finais serão realizadas por meio H ;ico
ou meio eletrônico e, neste caso, reconheço a validade da assinatura eletrônica para assinatura dessa C ( B e
formalização da contratação do empréstimo, nos moldes da Medida Provisória 2.200-2/02.

aplicável

Bmg
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de crédito disponibilizadas pelo Bmg, sendo alertado(a) de forma clara sobre a utilização do crédito de
forma consciente; (iv) após verificar a condição de pagamento, esta contratação se mostrou adequada a

minha atual situação financeira, não implicando em excessivo endividamento, nem prejudicando a minha
subsistência.

Esta CCB é emitida em quantidades de vias idênticas às partes que nela comparecem, sendo somente a via do Bmg
“negociável”. As Condições Gerais da Cédula de Crédito Bancário referente à contratação da operação de

empréstimo pessoal junto ao Banco Bmg S.A foram registradas em 09/08/2024 no 8'’ Oficial de Registro de
Títulos e Documento e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo sob o n.'’ 1.582.620 e suas posteriores alterações

registradas à margem do referido rekistro.
Emitente : ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

Representante Legal:
Declaração se analfabeto ou impedido de assinar: Eu, assinante a rogo do Emitente, abaixo qualificado,
declaro que ouvi atentamente da leitura das condições do empréstimo contratado, valor, parcelas, taxas de juros,
CET e das condições previstas nesta CCB, incluindo o alerta de superendividamento e utilização do crédito
consciente, realizada para o Emitente e, por não restar nenhuma dúvida acerca da contratação, assino a rogo <

Emitente, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, para que esta possa surtir seus devidos efeitos

jurídicos e legaIs- mo no

A rogo doCa) EMITENTE, assina o rogado:

Nome:
CPF :

Testemunhas:

1.

Nome:
CPF :

2.
Nome:
CPF:

Banco Bmg S. A
www.bancobmg.com.br

Central de Relacionamento
Por telefone celular 4002

7007 (ligação e WhatsApp) e

por telefone fixo 0800 770
1790. Atendimento 24 horas

por dia,

SAC: 0800 979 9099. Para
deficiente auditivo ou de fala
0800 979 7333 – atendimento
24 horas. 7 dias da semana.

Cobrança: 0800 286 3636

Se sua reclamação foi tratada
em nossos canais de

atendimento, mas a solução
oferecida não foi satisfatória

procure a OUVIDORIA 0800
723 2044 – Atendimento de

segunda à sexta-feira, das
08hC)0 às 2C)h00

II11111111111111111111111111111111
AA 1214833505
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QUADRO I - Qualificação do Banco ("BMG")

BANCO BMG S.A. CNPJ 61.186.680/0001-74, Av. Presid. Juscelino Kubitschek, 1830, CEP: 04543-9

QUADRO II - Qualificação do Cliente ("CLIENTEt')
Tç;rrmmTit;í)TRiFRI;
Endereço: ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67, ap 101 bl 23 - TIMBO
Cidade:MARACANAU Estado :CE

Telefone: (85) 9 973 1-8755 E-mail:Não possui
CPF:779.242.073-68 Doc. Identidade: 2005002099766

CEP:61.936-235

QUADRO III - Qualificação do Representante Legal/Procurador

CPF: Doc. Identidade:
Telefone: E-mail :

meio do qual o CLIENTE autoriza, por si ou por meio do seu Representante Legal/Procurador, o BMG e as insti u çêes
financeiras conveniadas ao BMG, nos termos da Resolução CMN n'’ 4.790 e da Resolução BCB nc’ 51, a ce )itar,
mensalmente de forma integral ou parcelada, da(s) conta(s) de titularidade do CLIENTE mantidas junto ao BMG, en q larlto

p*nstituição depositária e destinatária, indicadas no item 4 abaixo, ou das contas indicadas no item 5 abaixo, existen :e ; nas
Instituições depositárias conveniadas ao BMG (“Instituições Depositárias Conveniadas”), denominadas neste instrr r er to
de “Conta(s)”, todos os valores decorrentes da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal n' 7293138, celebrad a int re
o CLIENTE e o BMG (“CCB”), incluindo os respectivos encargos moratórios, muItas e quaisquer outros valores de- 'idos
(“Dívida(s)”).

Nome

1. Têm entre si justo e contratado o presente Termo de Autorização de Débito em Conta (“Termo de Autorização” , For

2. Para o fim do disposto acima, o CLIENTE declara, de livre escolha, autorizar expressamente o BMG e as Instituiçõe:
Depositárias Conveniadas a:

(i) realizar o débito do valor da(s) parcelas do seu empréstimo pessoal, de forma integral ou parcelada, na(s) Co Ita(s)
indicada(s) neste Termo de Autorização e, quando houver mais de uma conta indicada, respeitar a or< le 11 de
preferência indicada, sendo certo que, na data do vencimento, o débito da parcela será realizado antes de q1.1: lquer
outro débito automático que eventualmente tenha sido lançado na mesma conta para aquela data;

•

(ii) Na ausência de saldo suficiente disponível, efetuar lançamentos na conta, inclusive, parciais e recorrente ; ), em
mais de uma dentre as Contas indicadas neste Termo de Autorização;

(iii) Caso não haja saldo suficiente, utilizar o limite de crédito disponível (cheque especial), caso contrí t do e
disponível na modalidade de Conta(s) indicada(s);

2.1. Essa autorização é dada por prazo indeterminado, até a quitação integral da(s) Dívida(s).

4. Principais características da(s) Dívida(s):
Valor

R§450,43

R§450,43

R$450,43

R$450,43

R§450,43

R§450,43

R$450,43

Vencimento

07/1 1/2024

06/12/2024

08/01/2025

07/02/2025

11/03/2025

07/04/2025

08/05/2025

Valor
R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

Vencimento
06/06/2025

07/07/2025

07/08/2025

05/09/2025

07/ 10/2025

07/11/2025

05/12/2025

Valor
R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

Vencirrl e ltlr

08/01/ 2 0 16

06/02/2 0 16

06/03/2Õ !6

08/04/26 16

08/05/20 :6

08/06/2 0 :6

07/07/2 ). 6

4. Conta(s) de titularidade do CLIENTE no BMG, apresentada(s) conforme ordem de preferência para realizaç il
dos débitos autorizados:
Banco

BMG S.A.

Banco

N' Banco: 1 Agência Conta Corrente / Poupança / Salário n': Data principal de
recebimento de recur s( s

318 58

a

16668059-8

TEma ça / Salário n':

07/11/2024

Data principal de
recebimento de recur ;( s

BMG S.A 58318 16668059-8 07/11/2024
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TERMO DE AUTORIZA(.’ÃO DE DEBITO EM CONT, ,ero
,DITO NA CONTA”EMPRÉSTIMO PESSOAL

729313

1–caR(i)–F@m= CLIENTE nas Institu Deposit: preferênci:onveniadas, errei
)oupança / Salário n'N' Banco: Agência prlnclorrenteanco

recebimento de recursos# ltt 8,}.

E obriga-se a manter saldo suficiente na(s) Conta(s) para o acolhimento dos lançamentos

7. Nos termos da CCB, as parcelas deverão ser pagas nas datas de vencimento informadas ou na data do respectivo
mês em que ocorrer o depósito de numerário na(s) Conta(s) doCa) CLIENTE, o que ocorrer primeiro.

8. O BMG poderá valer-se de quaisquer da(s) Contaso indicadas pelo CLIENTE neste Termo de Autorização, para
pagamento das quantias devidas em decorrência da(s) Dívida(s), observada aCs) autorização(ções) concedida(s) no item 2

acima, sendo que tal(is) não afetará(ão), de forma alguma, as condições previstas na CCB firmada entre o BMG e o
CLIENTE, nem importará novação ou modificação do ajustado.) CLIENTE, o que ocorrer primeiro.

9. Em caso de inadimplência do CLIENTE, o BMG poderá debitar, de qualquer da(s) Conta(s) indicada(s) pelo
CLIENTE, observadas as autorizações do item 2 acima, a qualquer momento após o vencimento, o valor da(s)
parcela(s) em atraso, acrescida dos encargos moratórios. Na ausência de saldo suficiente disponível em Conta(s), o
BMG poderá efetuar lançamentos parciais e recorrentes, inclusive em mais de uma dentre as contas indicadas neste
Termo de Autorização.

9.1. Nessa hipótese, poderá haver, em um mesmo mês, o débito de mais de uma parcela da(s) Dívida(s), ou seja, c
valor da(s) parcela(s) anterior(es) vencida(s) e não paga(s), acrescida(s) dos encargos moratórios, e a parcela comk
vencimento no mês corrente.

9.2. O CLIENTE declara-se ciente e autoriza, neste ato, que o BMG tenha acesso aos seus dados de depósitos e
aplicações em outras instituições financeiras, bem como operações de crédito tomadas com outras instituições
financeiras, nos termos do artigo I', § 3', V da Lei Complementar n' 105/01 que dispõe a não configuração de
quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso consentimento do interessado.

10. O CLIENTE declara-se ciente que, nos termos da Resolução CMN n' 4.790 e da Resolução BCB n'’ 51, poderá
cancelar, a qualquer momento, esta autorização de débito em conta , mediante formalização no BMG, observado que, nos
termos do artigo 14 da Resolução n' 4790/20 e do previsto no Quadro III da CCB, em caso de cancelamento da
autorização, sem a correspondente indicação de outra autorização que a substitua, deixarão de ser aplicáveis à
Dívida os encargos reduzidos passando a incidir os encargos financeiros majorados conforme especificado na CCB.

11. o CLIENTE reconhece que a forma de pagamento da CCB se dará mediante débito em Conta(s), conforme a
autorização aqui concedida. Se, por qualquer motivo, o pagamento não for efetuado na forma prevista, deverá efetuar o
pagamento das parcelas da sua CCB, acrescida de eventuais encargos de atraso, ao BMG, da seguinte forma, pela ordem:
(i) por meio do lançamento de parcelas em atraso na fatura do seu Cartão de Crédito Consignado Bmg Card e Cartão de
Crédito Consignado Benefício (“Cartões Consignados Bmg”), no valor total ou parcial, conforme limite de crédito
disponível e autorização concedida no item 3.11,2 da CCB; e/ou (ii) por boleto; ou (iii) por qualquer outra forma que venha
a ser disponibilizada pelo Bmg. .__

11.1 Na hipótese de o BMG efetuar o lançamento doCs) valor(es)/parcela(s) em atraso na fatura dos Cartões Consignados
Bmg, o lançamento poderá ocorrer de forma à vista ou parcelada, no montante total ou parcial da(s) parcela(s), conforme
limite de crédito disponível no Cartão Consignado Bmg e desde que o valor dos juros nessa modalidade de pagamento seja
mais favorável ao CLIENTE. O CLIENTE está ciente que os valores das parcelas serão indicados na fatura e a autorização
concedida, no Quadro III da CCB possui prazo indeterminado, podendo os lançamentos serem efetuados a cada evento de
atraso de parcela, até o pagamento integral da CCB.

Cidade: FORTALEZA - CE, Data: 18/10/2024

Cliente: ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

Representante Legal:
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONT
EMPRÉSTIMO PESSOAL “C 1 'ITO NA CONTA”

7293138 iN’rERNO E EXCI. JS /o BRiC.

@CLIENTE=Ém;jiiu, assinante a rogo
atentamente da leitura das condições deste Termo de Autorização e, por não restar nenhuma

contratação, assino a rogo do CLIENTE, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, p

surtir seus devidos efeitos jurídicos e legais
Polegar Direito , 1 :lie nte

A rogo doCa) CLIENTE, assina o rogado:

Nome:
CPF:

Testemunhas :

1.

Nome:
CPF:

2.

Nome:

CPF:

Banco Bmg S. A
Avww.bancobmg.com.br

Central de Relacionamento
Por telefone celular 4002

7007 (ligação e WhatsApp) e

por telefone fixo 0800 770
1790. Atendimento 24 horas

por dia.

SAC: 0800 979 9099. Para
deficiente auditivo ou de fala
0800 979 7333 – atendimento

24 horas, 7 dias da semana
Cobrança: 0800 286 3636

Se sua reclamação foi t -a ada
em nossos canais de

atendimento, mas a soll lç io
oferecida não foi satisf: 0 ri:,,
procure a OUVIDORI/'. ' '800
723 2044 – Atendimenl o de

segunda à sexta-feira, d li
08h00 às 20h00

1.99.055 Vig. 18.10.2024
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SAC:0800-979-9099 (Deficientes Auditivos ou de Fala} e Ouvidoria:0800-723-2044

É \ \ \XF111AIjk
qln

t 1llncl Bi

4 /;1%& M

'lby4,
%
>
c \4

Nos termos do art 52,S 2Q, da Lei Federal n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor fica assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente,
mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.
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q br#$é 318-2 Recibo do Pagador

ENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS BMG

BANCO BMG S/A
CNPJ

61.186.680/0001 -74
immiário

0005/005070106-1

Endereço Beneficiário
o - São Paulo/SPAv. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830 . 10'’ andar - Vila Nova Concei

Espécie Doc.Data do Documento Número do Documento Data do ProcessamentoAceite

00000448304673 18/03/2025001 /00118/1 0/2024 S
CIPCarteiraUso do Banco

02621 1222

3147,11

Instruções (Todas as informaçõe deste boleto são de exclusiva do

-'ALORES 3147,11 (PREST) + O (TEC) + O (SEGURO) = 3147,11
AO RECEBER VALOR INFERIOR A 3147,11 (PREST+TEC+ACRESC)

dOCUMENTO VALIDO ATÉ O VENCIMENTO. êOM O PAGAMENTO DESTE BOLETO.
SErao QUrrADAS AS PARCELAS ABAiXO iNDiCADAS EM SUA FORMA iNTEGRAL
E/OU EVENTUAIS VALORES PENDENTES DE OUTRAS PARCELAS BAIXADAS A
MENOR DO CONTRATO 448304673 FIRMADO ENTRE AS PARTES.
6 a 21

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador

3147.11

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67 AP 101 BL 23

779.242.073-68

Sacador/Avalista - BANCO BMG S/A CNPJ: 61.186.680/0001-74 - Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830 - 10'’ andar - MIa Nova Conceição - São Paulo

Autenticação mecânica



318, 31890.00502 05070.106009 O0262.112220 1 10400000314711

'PÉEFERêHCIALMENTE nAS AGÊNCIAS BMG 03/04/2025FIt
Agência/ Código BeneficiárioCNPJ

70106-1186.680/0001 -74BANCO BMG Sl,
1481

%};;; Data do Processamento 74-t=mnb
18/03/2025001 /001 3147,1 1

REAL

(+) Outras Deduçõesinformaçõe deste boleto são de exclusiva respansabilidade do beneficiário)

(+) Mora/muIta
VALORES 3147,11 (PREST) + O (TEC) + O (SEGURO) = 3147,11
NAO RECEBER VALOR INFERIOR A 3147,II{PREST+TEC+ACRESC)
DOCUMENTO VALIDO ATÉ O VENCIMENTO. COM O PAGAMENTO D'ESTE BOLETO.
SERÃO QUITADAS AS PARCELAS ABAIXO INDICADAS EM SUA FORMA INTEGRAL
E/OU EVENTUAIS VALORES PENDENTES DE OUTRAS PARCELAS BAIXADAS A
MENOR DO CONTRATO 448304673 FIRMADO ENTRE AS PARTES.
6 a 21

(+) Outros acréscimos

Pagador
ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

(=) Valor Cobrado

ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67 AP 101 BL 23

779.242.07348

3147,11

Sacador/Avalista - BANCO BMG S/A CNPJ: 61.186.680/0001.74 - Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830 - la'’ andar . Vila Nova Conceição . São Paulo
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